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Proc.  9l/)45  

1946 

NZc' deve ser eoioo1do 
recu.r o extraordinar'io In-
terposto Sm fundamento - 

legal. 

VI-'TO  E RiLÀTÃ)u, oástas autos em q%íe. 4 0 par-

toa: como recorrente, a Cia. FbriÕa cia  8t&pa 8, como recorri-

do, Ielio Lobo Ribeiro: 

A ela. Fbrioa de 1t pa recorre extracrdinarja 

manta da decisão do Coneiho. •qio a1 de 'f balho de, 6L R i o, 

que ~ teve a sentença da lt urant4 da Conoiliaçao e Julgamento 

de Recife, que a condenou a pa at a Relio Lobo Ribeiro * 

tncie pedida de 0 W936,00, correspondente u Indenização pela 

despedida e aviso pr hio, nos tcrto8 dc art. 14,77 • aegintea da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

lato posto, 

CONSIDERANDO que o ac rd o recorrido versa ex-

clusivamente sêbre mataria de tato a que, o recorisnta não con-

seguiu demonstrar a alegada viola o de aoetaú jurídica, nem  a 

diverg cia da Interpretação desta por parte da decisão recor-

rida: 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, por una 

nimidade de votos, no tomar conhecimento do recurso, por falta 

H 



Proc. 2 913/li.5 
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de  fundtniento 1' 1. Custas ex-ie €. 

Rio de  ;znciro, 22 de fevereiro da 19L6 

Çionte - 

Manoel C,i1de5ra reto 

oz . 

Motta 

Gilberto C. de S. 

Assinado em  

-2 

Vice-?ru&idente no 
exercid o d. ?re8id noift 

Pub1tea10 no Di rio da 4ttIça cie.i %/ 5/ 

. 
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